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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO nº 006/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a li-
citação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS
JOSÉ DUQUE DE FREITAS, RAIMUNDO PEREIRA E FRANCISCO
DUQUE DE FREITAS - BAIRRO SÃO JOÃO (CHALEZINHO), neste
município,em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas,
Processo Administrativo nº 118/2020, na modalidade TOMADA DE
PREÇO Nº 006/2020, sob regime de empreitada por preço global, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será realizada no dia 17 de abril
de 2020 às 10:00hs. Maiores informações pelo e-mail licitacao@bar-
radopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 23de março de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente Id: 2245168

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 147/2019/A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA - SRP. Início do
recebimento das propostas: 30/03/2020 às 17h - Encerramento de re-
cebimento: 13/04/2020 às 09h00 - Abertura: 13/04/2020 às 09h01 -
Início do Pregão: 13/04/2020 às 09h30.
O edital poderá ser obtido através do site w w w. p o r t a l t r a n s p a r e n -
c i a . b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r. Maiores informações (24) 2106-3534 e pelo
e-mail e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ou coordenadoria.com-
pras@gmail.com

Renata E. de M. das N. Conceição
Assistente Administrativo Id: 2245236

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 1405 de 18 de setembro de 2019
Ementa: O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua a Lei nº 4320 em
seu art. 43º, Parágrafo 1º, inciso III e a Lei Municipal nº 339 de 17 de
dezembro de 2018.
D E C R E T A :
Art. 1º -Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vi-
gente no valor de R$ 18.000,00(dezoito mil reais), conforme discrimi-
nação abaixo:
S U P L E M E N TA Ç Ã O
FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ORGÃO UNI PROGRAMA FICHAELEMENTO VALOR
900 399 18.04.122.000022.2107 0010 3.3.90.39.00 18.000,00
TOTAL 18.000,00
Art. 2º- Os recursos para dar sustentação ao artigo anterior serão ob-
tidos através de anulação parcial de dotações orçamentárias abaixo
relacionadas:
ANULAÇÃO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ORGÃO UNID PROGRAMA FICHA ELEMENTO VALOR
400 399 18.04.122.000002.2107 0006 3.3.90.30.00 4.000,00
400 399 18.04.122.000002.2107 0007 3.3.90.33.00 4.000,00
399 18.04.122.000002.2107 00083.3.90.35.00 10.000,00
TOTAL 18.000,00
Art. 3º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício cor-
rente, a presente ação.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Cambuci - RJ, 18 de setembro de 2019.
AGNALDO VIEIRA MELLO
Prefeito

DECRETO Nº 1406 de 01 de outubro de 2019.
Ementa: O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua a Lei nº 4320 em
seu art. 43º, Parágrafo 1º, inciso III e a Lei Municipal nº 339 de 17 de
dezembro de 2018.

D E C R E T A :
Art. 1º -Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vi-
gente no valor de R$ 1.268.200,00 (Um milhão duzentos e sessenta e
oito mil e duzentos reais), conforme discriminação abaixo:
S U P L E M E N TA Ç Ã O
PREFEITURA MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FICHA VALOR
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.16.04.122.000003.2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 3390390000 00100-0004
81.000,00
00908 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00
00908.06.12.361.000003.2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3390390000 00003-0004
80.000,00
00908.06.12.361.000012.2056 GERENCIAMENTO DOS RECURSOS
DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 3390390000 00014-0005 12.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.04.04.122.000003.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 3390300000 00020-
0004 79.000,00
00907.05.10.301.000010.2229 GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁ-
SICA 3390320000 0044-0004 1.000,00
00414.02.28.843.000002.2006 MANUTENÇÃO E CONTROLE DA DÍ-
VIDA PÚBLICA E OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4690710000 0014-
0000 54.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.09.04.122.000003.2085 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3390390000 00139-0002
200.000,00
00414.09.04.122.000009.2085 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3390390000 00132-0004
1.500,00
00414.02.28.843.000002.2006 MANUTENÇÃO E CONTROLE DA DÍ-
VIDA PÚBLICA E DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA 3390910000
00013-0000 135.000,00
00414.04.04.122.000003.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 3390390000 00021-
0004 5.000,00
00906 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00
00906.03.08.244.000025.2216 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE
PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS 4490520000 00031-0018 16.000,00
00906.03.04.122.000003.2110 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 3390910000 00041-
0000 11.500,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.04.04.122.000003.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 3390300000 00020-
0004 68.000,00
00906 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00
00906.03.04.122.000003.2110 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 3390360000 00007-
0004 5.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.15.04.121.000020.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 3390390000 00093-
0004 500,00
00414.15.04.121.000020.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 3390390000 00093-
0004 10.000,00
00414.02.28.843.000002.2006 MANUTENÇÃO E CONTROLE DA DÍ-
VIDA PÚBLICA E DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA 4690710000
00014-0000 54.000,00
00414.09.04.122.000003.2085 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3390390000 00139-0002
5.000,00
00907 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00
00907.05.10.301.000010.2228 GERENCIAMENTO DO BLOCO DE
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 3390300000
00038-0004 150.000,00
00907.05.10.301.000010.2229 GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁ-
SICA 3390300000 043-004 3.000,00
00907.05.10.301.000010.2229 GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁ-
SICA 3390320000 0044-04 30.000,00
00907.05.10.302.000010.2230 GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 3390390000
00060-0004 500,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.09.04.122.000003.2088 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS 3190110000 00051-0000 80.000,00
00414.09.04.122.000009.2085 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3390390000 00132-0000
14.000,00
00908 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00
00908.06.12.361.000012.2051 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL 3390300000 00005-0000 11.000,00
00907 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00
00907.05.10.122.000010.2227 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3390390000 00007-0004 3.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.02.28.843.000002.2006 MANUTENÇÃO E CONTROLE DA DÍ-
VIDA PÚBLICA E DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA 3390470000
00012-0000 10.000,00
00906 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00
00906.03.08.243.000003.2209 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO
CONSELHO TUTELAR 3390390000 00015-0004 500,00
00906.03.08.244.000025.2207 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO
PBF 3390300000 00025-0018 5.000,00
00907 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00
00907.05.10.301.000010.2228 GERENCIAMENTO DO BLOCO DE
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 3390390000
00039-0004 550,00
00908 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00
00908.06.12.361.000012.2170 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AGRICUL-
TURA FAMILIAR 3390300000 00027-0016 7.150,00
00908.06.12.365.000012.2196 GERENCIAMENTO DO ENSINO IN-
FANTIL - FUNDEB - 40% 3390300000 0063-0025 132.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.12.04.122.000018.2097 DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO 3390390000 0083-0004 3.000,00
1.268.200TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 1.268.200,00

Art. 2º- Os recursos para dar sustentação ao artigo anterior serão ob-
tidos através de anulação parcial de dotações orçamentárias abaixo
relacionadas
ANULAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FICHA VALOR
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.02.04.122.000002.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3390460000 00007-0000 20.000,00
00414.02.28.843.000002.2006 MANUTENÇÃO E CONTROLE DA DÍ-
VIDA PÚBLICA E DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA 3390910000
00013-0000 100.000,00
00414.09.04.122.000003.2088 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS 3390460000 00055-0000 30.000,00
00414.19.06.122.000003.2197 GUARDA MUNICIPAL 3190130000
00122-0000 50.000,00
00908 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00
00908.06.12.361.000012.2063 GERENCIAMENTO DO ENSINO FUN-
DAMENTAL - FUNDEB - 60% 3190130000 00022-0015 92.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.15.04.121.000020.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 3190130000 00091-
0000 10.000,00
00907 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00
00907.05.10.301.000010.2228 GERENCIAMENTO DO BLOCO DE
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 3190110000 00034-
0020 1.000,00
00907.05.10.301.000010.2229 GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁ-
SICA 3390390000 00045-0020 54.000,00
00907.05.10.301.000010.2228 GERENCIAMENTO DO BLOCO DE
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 3390300000
00038-0020 150.000,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.04.04.122.000003.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 3390390000 0021-
0002 1.500,00
00414.07.04.122.000003.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA 3190130000 00030-0000 20.000,00
00414.04.04.122.000003.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 3190130000 00018-
0000 120.000,00
00906 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00
00906.03.04.122.000003.2110 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC 3390390000
00008-0000 27.500,00
00414 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCI 0,00
00414.07.20.606.000014.2074 COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS
AGRÍCOLAS 4490520000 00037-0012 50.000,00
00414.11.04.122.000003.2093 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECREATARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPO 4490520000 00071-
0012 10.000,00
00414.16.04.122.000003.2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 4490520000 00102-0004
5.000,00
00414.19.06.122.000003.2197 GUARDA MUNICIPAL 4490520000
00127-0000 5.000,00
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